
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATO No 03/U2024

Termo de Conhato de Prestação Serviço, que entre si Íirmam

o tíUNlGlPlO DE PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, e

a Empresa FM PRODUCOES E EVENT0S LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o MUNICIPIO DE PACATUBA -

ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito pÚblico, inscrita no CNPJ sob o n0 '13,112 2221000'148'

com sede na Praça Nossa Senhora de Lourdes - Centro, CEP 49.970{00, na cidade de Pacatuba Estado

de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato represenlado pelo sua titular, a Sra.

ÍúANUELLA ALMEIDA ltARTlt{S SOUZÂ, portadora do RG: 31294707 SSP/SE e do CPF n" 007.427.385-

07, residente e domiciliado nesta cidade, e do outro lado a empresa FM PRODUçÔES E EVENTOS LTDA'

inscrita no CNPJ 45.226.544/0001{4, situada na Avenida Pedro Paes de Azevedo, n0 225, Baino: Salgado

Filho, Aracalu/SE, CEP:49.020450, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela

Senhora Flavia Meua Costa, poÍtadora do RG 21727864 SSP/SE e do CPF 042.291.395-27, para o Ílm

especial de celebrarem o presenle instrumento, tendo em vista o que consta do processo de inexigibilidade

de licitação, com base na Legislação em vigoÍ e nas dáusulas a seguir ajustadas:

cúusuLA PRTMEIRA - D0 oBJETo (Art. 92, I da Lei n0 í1.133/2021)

O obleto consiste na contratação de empresa especializada na realização de show artístico na

apresentação da Banda: lgor Ativado, para se apresentar no dia de 04 de Fevereiro de 2024 durante a

realização da Festa do Padroeiro Bom Jesus Senhor dos Pobres no Povoado Ponta de Arêia no Município

de Pacatuba, conforme programação abaixo descriminada:

DIA 04/02 (Domingo)

Local: Povoado Ponta de Areia

02:00 Hs - Banda IGOR ATIVADO

Duração: 02 horas

cúusuLA SEGUNoA - DA vlNculáÇÃo (Aí. 92, ll da Lei n" 14.í33/202í)

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenifude aos termos do Termo de ReÍerência, da proposta

oÍêrecida pela CONTRATADA, bem como ao Pro@sso de lnexigibilidade de Licitação n" 005/2024,

fundamentado no art,74, inciso ll, da Lei no 14.13312021.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

cúusuLA TERCE|RA - DA LEG|SLAçÃo (AÍt. 92, il de Lei no í4.133202í)

3.'1 0 presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n' 14.133/2021 , demais normas perlinentes

a matéria, e será regido pelos pnncípios norteadores do Direito Administrativo e Constitucional.

cúusuLA QUARTA - Do REGTME ExEcuÇÃo D0 sERvtÇo (AÍr. 92, lv da Lei no í4.'133/2021)

4.1 A CONTRATADA dêve se comprometer, no dia, hora e local estabelecido, a levar o(s) artista(s)

deÍinido(s) na proposta a comparecer e participar do espetáculo promovido pelo Município para que estes

realizem uma apresêntaÉo artística (show), com duração de aproximadamente duas horas, de acordo com

o repertório da banda, como compositores, músicos e intéÍpretes, respeitando lodas as disposi@es do

presente projeto.

| - A CONTRATADA deve se compromeler apenas na prestação de servigi «ftsistente na apresentação

artística (show) do(s) artista(s) previslos na sua proposta, não participando em momento algum da

organização do evento, nem se obrigando de íorma alguma mm terceims que não o Município de

Pacatuba-SE, náo sendo em momento algum solidário a este.

ll - Fica convencionado que as únicas obriga@s dos artistas se referem a sua apresentaÉo artística

(show) no evento promovido pelo C0i{TRATAI{TE, conforme eúpulado no objeto, nâo assumindo

quaisquer outras obrigaÉes e compromissos como, passêios, jantâres, sessóes de fotos, entrevistas e

autógrafos, ou qualquer ouha atividade que não seja a apresentaÉo artística (show).

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO (Art. 92, V da Lei n" í4.í33/202'l)

5.1 - Em contraprestação aos serviços prestados na cláusula primeira, obÍiga-se a CONTRATANTE, a

pagar a CONTRATADA, o valor de R$ 4{1.000,00 (quarenh mil reais}, sondo Íealizado o pagamento

antecipado no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) após assinatura do contrato.

CLAUSULA SEXTA - 0S CRIÉROS E A pERtODtCtDADE DE PAGAilENTO (AÍt. 92, Vl da Lei no

14.133t20211

6.1. O pagamento será efetuado até o 100 (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento.

6,2. 0 pagamento será eÍetuado de amrdo mm a prestação de serviços, no valor mnespondenle aos

serviços efetivamente prestados, mediante apres€ntação dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipat, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverâo sêr apresentados no endereço da sede da

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela autoridade

competente e aprovados pelo Fiscal do Contralo, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins dê

liquidação da despesa e inclusão na lisla classificatória de credores;

6.4. 0 pagâmento das obrigaçoes relativas ao presente contrâto deve obedecer e cumprir a ordem

cronologica das datas das respectivas exigências, a teor do quê dispoe o art. 70 §2, lnciso lll, da Lei no

4,320/1964, art. 141 da Lei n" 14.'133/2021.

6.5. A ordem cronologica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia iusüÍicativa da autoridade

competente e poslerior comunicação ao órgâo de controle interno da Administração e ao tribunal de contas

competentê, exclusivamente nas hipoteses previstas no art. 141, § 10 da Lei no '14.133/202'1 
:

cúusuLA sÉrMA - Do PRAZO (AÍr. 92, Vll da Lei n" 14.í33/2021)

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 30 (trinta) dias conlados a pâÍtiÍ da data da sua assinatura

cúusuLA orrAvA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A (Arr. 92, vlll da Lei no í4.133/202í)

8.1 A despesa orçamentána da execuÉo deste contrato para o exercício de 2024, no valor de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), conerá por conla da dotação orçamentána abaixo, com saldo suÍiciente, assim

discriminado:

U.O.: 27026 - Secretaria Municipal de Cultura

Ação: 2080 - Manutenção dos Serviços Secretaria Municipal de Cultuna

Elemento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P. Jurídica

Fonte de Recurso: '15000000 e 17040000

cúusuLA Nol{A - DA itATRlZ DE R|SCo (Arr. 92, lX da Lei no 14.'133/2021)

9.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autonzou a contratação

será preenchido durante a fase de execução do contrato pelo Gestor e Fiscal designados para a

acompanhar o cumpnmento das cláusulas contratuais, bem como as exigências previstas no Termo de

Reíerência, visando aplicar açoes de prevenÉo e mntingência dos riscos e/ou danos que possam ocorTer

durante a vigência do contrato, observado o disposto no art. ô0, inciso )üVll da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA DÉcHA SEGUNDA - os DtREtros E As RESPoNSABtL|DADES DAS PARTES (AÉ.92,

XIV da Lei n" 14.133120211

'12.í lncumbe a CONTRATAT{TE:

a) Seguranp que deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.

b) Palco com cobertura e proteção em toda a frênte do palco.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA I',IUNICIPAL DE CULTURA

c) Segurança pública durante as apresentações, assim como antes e depois, conforme as normas e

exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).

d) Responsabilidade por toda e qualquer oconência policial, criminal e, ou civil que venham a ser vilima

qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as deconências e

assistência administrâtiva e outras.

e) ProtegeÍ o público do palm com alambreado, fazendo um conedor de livre acesso da segurança que

protegerá os aÍtistas do públim.

f) ConstruÇão de camarins para os músicos e artistas e seu abastecimenlo.

12.2 lncumbe a CONTRATADA:

a) A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáfllo compete à CONTRATADA, a

quem reservam-se as seguintes providências: Fazer apresentaÍ-se os artistas rnencionados, no local hora

e data prêviamente estabelecido neste contrato; Produção mmpleta do espetáculo; Pagamento dos cachês

artísticos; E proibida qualquer manifeslação política em crma do palco; É proibida propaganda publicitária

em cima do palco e na sua área eÍema;

b) Manter-se durante toda a execuÉo do contrato, em mmpatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condi@es de habilitaÉo e qualificação exigidas na contrataçã0.

c) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

especiÍicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e pala aprendiz;

d) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciános, Íiscais e

comerciais resultantes da execuçâo do contBto. A inadimplência do contratado em relação aos encargos

kabalhistas, fiscais e comêÍoais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e

não poderá onerar o obleto do contrato nem ÍestÍingir a regularizaÉo e o uso das obras e das edifcagões,

inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do art. 121 da Lei no

14.133t2021;

e) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;

f) Alocar todos os recursos necessários para se obler uma execuçâo peíeita, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à mntratante;

g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obÍigaçoes e tributos deconentes da execução do contrato,

inclusive as de nalureza trabalhista, devendo, quando solicilado, Íomecer à CoNTRATANTE comprovante

de quitação com os órgãos competentes;

h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e Íederais, deconentes de faltas por ela

cometidas na execuçâo do contrato; z tvf\
ltL
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

i) Assumir inteha responsabilidade pelos danos que seus empregados causârem à CONTRATANTE,

hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo

impronogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelaçáo judicial;

j) Em caso de não cumprimento do objeto deste conlralo, responsabilizar-se, na Íorma da Lei, pelo

inadimplemento do contrato, licando o ônus sob sua responsabilidade;

k) Não poderá transferh total ou parcialmente o contrato. Também náo poderá subcontratar, ainda que

parcialmente, a execução do seu objeto;

cúusuLA DÉoMA TERCE|RÂ - DAS PEiIALIDADES (tut. 92, xlv da Lei no 1rt.13312021)

13.1 . 0 mntratado será responsabilizado administraüvamente pelo mmetimento das infraçoes previstas no

art. 155 da Lei n0 14.'133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infra@es administrativas as seguintes

sançóes:

| - Advertência;

ll - Multat

lll - lmpedimento de licitar e mntratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou mnfatar.

13.2 Na aplicação das san@es serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do câso mncreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a AdministÍação Pública;

V - a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÉes dos

órgãos de controle.

13.3. Será aplicada a sanÉo prevista no inciso I do item 13.1 na hipótese de inexecução parcial do contrato

quando não se justificar a imposição de penalidade mais gÍave;

13.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condi@s ajusladas ou execução

em desacordo com a proposta apÍesenlada, será aplicada, garantida a ampla deÍêsa, multa da seguinte

forma:

Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre

o valor do Conkato, em deconência de atraso injustificado no início dos serviços;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;
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13.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 13.1 será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intmação;

13.7, A aplicação das san$es previstas nos incisos lll e lV do item 13.1 requererá a instauração de

processo de responsabilizaçã0, a ser conduzido por comissão mmposta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstáncias conhecidos e inünará o licitante ou o contratado para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir;

13.8 A sanção prêvista no inciso lll do item 13.í será aplicâda ao responsável pelas infra@es

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vlldo aí. 155 da Lei no 14.13312021, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediÉ o responsável de licitar ou mntralar mm o

Município de Pacatuba/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.1 1 As san@s previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.1 poderão ser aplicadas cumulalivamente com

a prevista no inciso ll do mesmo item;

13.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao mnlÍatado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
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13.5. As sânções previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com

a prevista no inciso ll do mesmo item;

13.9 A sanção previsla no inciso lV do item '13.1 será aplicâda ao responsável pelas inÍraçóes

admrnistrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei no 14.13312021, bem como pelas

inÍra@s administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que justifquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

13.10 A sanção estabelecida no inciso lV do item 13.1 será precedida de análise jurídica;
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13.'13 A aplicâção das san@s previstas no item 13.1 náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano causado à Administração Pública.

13.14 Constatando o descumpnmento parcial ou total de obriga@es contratuais que ensejem a aplicação

de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela ÍiscâlizaÉo do fomecimento/serviço, emitirá

notiÍicaÉo escrita a C0NTRATADA, para regularizaçâo da situaçáo;

'13.15 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta ê oito)

horas, após o recebimento da notiÍicaçá0, o responsável pelo departamento ou pela fiscalizaçâo do

fornecimento/serviço encaminhará a Comissâo de Processo Administrativo a qual instaurará pÍocesso

administraüvo punitivo;

'13.16. O atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará o contratado â multa de mora, na íorma

prevista no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a eíinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sançoes previstas em Lei;

13.17 A aplicação das sançoes previstas nos incisos lll e lV do itêm 13.1 deste edital requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por mmissão designada que avaliará os

Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado paÍa, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contados da data de intimaçã0, apresentar deíesa escrita e especificar as pÍovas que pretenda

produzir;

13.18 Na hipótese de deferimenlo de pedido de produção de novas provas ou dejuntada de pÍovasjulgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado podeÍá apresentar alega@s finais no prazo de

'15 (quinze) dias úteis, contados da data da inümaçár;

13.19 Serão indeÍeridas pêla comissâo, mediante decisáo fundamentada, provas ilícitas, impertjnentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

'13.20 Para Íins de aplicação das sanÉes previstas nos incisos l, ll, lll e lv do item 13.1 deste contrato,

serão âplicadas de acordo com o Decreto no 2.115 de 26 de Dezembro de 2023, do qual estabelece a

forma de cômputo e as consequências da soma de diversas san@s aplicadas a uma mesma empÍesa e
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Íecebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário

OÍicial do Município e no quadro de avisos da PreÍeitura.
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derivadas de conkatos distintos;

13.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, mntados da data de aplicação

da sanÇâ0, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Câdastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art.

'169, 
§ 3" da Lei n" 14.133/2021;

cúusuLA DÉc[rrA QUARTA - DA Exnt{çÃo Do coNTRATo (Art. 92, XIX da Lei n" 14.133/2021)

14.1 O inadimplemenlo de qualquer das cláusulas do presente mntrato conforme art. 137, incisos de I a lX

da Lei n0 14.133/2021, é motivo justo para a extinção do mesmo de amrdo com o arl. 138, da Lei no

14J3312021, a extinção do mntrato poderá ser:

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, excêto no caso de descumprimento decorrênte

de sua própna conduta;

ll - consensual, por âcordo entÍe as partes, por mnciliaçâ0, por mediação ou por mmitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll - determinada por decisão arbitÍal, em deconência de cláusula compromissória ou mmpromisso arbitral,

ou por decisão judicial.

Parágrafo Único - A extinção determinada por alo unilateral da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a

termo no respectivo processo.

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
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cúusulA DÉclÍúA QUINTA- DA FISCALIZAçÃo ê GESTÃo D0 CONTRATo (Art.92 inciso XVllle

art. 1'17 da Lei n" í4.133/2021)

15.1 A execução do contrato deverá seracompanhada e fscalizada pelo servidor Rodrigo de Araújo Santos

(Agente Administrativo) designado pela PoÍtaria anexa a este contrato, ou pelos respeclivos substitutos,

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com inÍormaçÕes pertinentes a essa

atribuiçá0.

15.2 O fiscal do contrato anotará em registro póprio todas as oconências relacionadas à execuçáo do

mntrato, determinando o que Íor necessário para a regulariza$o das íaltas ou dos defeitos observados, e

informará a seus superiorês, êm tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes, a situação que

@
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15.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídim e de controle intemo da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos

na execução contratual.

CúUSULA DÉcn,A SEXTA - DA FONTE DOS RECURSOS

16.1 A despesa prevista na cláusula segunda, conerá por mnta de recursos próprios.

cúusuLA DÉctÍúA sÉflMA - Do FoRo (AÍr. 92, xtx § 1" da Lei no 14.133/2021)

17.1 Fica eleito o foro do município de Pacatuba, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuçâo do presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e mntratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato em

02 (duas) vias de igual teor e para um únim e só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de

que possa surtir os efeitos legais.

Pâcatuba (SE), 30 de Janeiro de 2024

Manuella Almeida ilartins Souza
PreÍeita

Contratante

FLÂV|A MEIRATÉ4ür
COSTÂ:04229 (drM,",ts'r
119521

Flavia Meira Costa
FM PROOUçÔES E EVENTOS LTDA

Empresa

Contratada

TESTEMUNHAS: CPF NO

CPF NO
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